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DECRETO Nº 33.060 de 30 de outubro de 2020

Dispõe sobre a fruição de férias dos integrantes 

das carreiras do Magistério Público Municipal, para 

o ano letivo de 2020, na forma que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 

disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na a Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a edição do Decreto nº 32.268, de 18 de março de 2020, que declara 

situação de emergência no Município de Salvador e define outras medidas para o enfrentamento 

da pandemia decorrente da disseminação do coronavírus, reconhecida pela Organização Mundial 

de Saúde;

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e preservar o 

maior número de vidas foram adotadas pelo Município medidas temporárias de isolamento social e 

ações restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos, incluindo a 

suspensão das aulas das atividades de classe da Rede Municipal de Educação e da Rede Privada de 

Ensino, na forma do Decreto 32.256, de 16 de março de 2020;

Considerando que as atividades letivas, nas unidades de ensino, públicas e 

particulares do município de Salvador se encontram suspensas até 12 de novembro de 2020, a 

serem compensadas nos dias reservados para os recessos futuros, observado o disposto no inciso I 

do art. 1º do Decreto nº 33.046, de 28 de outubro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º As férias, relativas ao ano letivo de 2020, dos servidores ocupantes dos 

cargos de provimento efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal, professor e coordenador 

pedagógico, lotados e em efetivo exercício nas unidades de ensino, serão fruídas no período de 03 de 

novembro a 02 de dezembro de 2020.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos servidores contratados pelo 

Regime Especial de Direito Administrativo - REDA que atuam no exercício das funções do Magistério, 

bem como no exercício da função de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI e Auxiliar de Serviços 

Gerais - ASG, nas unidades de ensino que compõem a Rede Pública Municipal de Ensino. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes do cargo de Diretor 

e Chefe de Secretaria de Unidade de Ensino.

Art. 2º Para fins do disposto no art. 1º, ficam os órgãos competentes autorizados a 

elaborar folha de pagamento suplementar.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 30 de outubro de 2020

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

BRUNO OITAVEN BARRAL

Secretário Municipal da Educação

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão


